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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0106-26 

 
 

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24H, COM AMBULÂNCIA TIPO B, NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ITAIPU 

 
ADITAMENTO 4 

 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 0106-26, a ITAIPU responde perguntas realizadas por 
empresas interessadas nesta licitação: 

 
PERGUNTA 1.  
“Neste certame será concedido tratamento diferenciado as ME/EPP previstos na Lei 
Complementar 123/06 no quesito de empate ficto?” 
 
RESPOSTA 
No âmbito do sistema normativo binacional, eventual tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao critério de empate ficto, 
depende de previsão expressa no instrumento convocatório, conforme o art. 5º, §3º da NGL e 

da Instrução de Procedimentos IP‑21. 
 
Nos termos do subitem 2.3 da referida Instrução de Procedimento, tais medidas somente 
podem ser adotadas quando expressamente previstas e devidamente justificadas, o que não 
ocorre no presente certame. 
 
Assim, não se aplica o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
PERGUNTA 2.  
“Sobre os veículos: 
 
2.1) Os veículos irão trafegar em quais regiões seria?” 
 
RESPOSTA 
As informações referentes às regiões de circulação dos veículos encontram-se descritas no 
item 9 das Especificações Técnicas – Anexo I do CBC. 
 
Os deslocamentos serão realizados a partir do ponto fixo da brigada de emergência, 

localizado na área industrial da ITAIPU, abrangendo os principais locais de atendimento e os 
hospitais de referência do município de Foz do Iguaçu – PR. 
 
2.2) Os veículos serão utilizados em vias pavimentadas e não pavimentadas?” 
 
RESPOSTA 
Os veículos realizarão deslocamentos em vias predominantemente pavimentadas, dentro das 
instalações da ITAIPU e nas vias urbanas do munícipio de Foz do Iguaçu – PR. 
 
 
PERGUNTA 3.  

“Em relação aos profissionais que serão empregados na prestação de serviço gostaríamos de 
saber: Qual deverá ser o modo de contratação desses profissionais, CLT ou contrato particular 
(pessoa jurídica ou pessoa física)? Ou ficaria a critério da CONTRATADA decidir isso?” 
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RESPOSTA 
Considerando que o objeto contratual envolve a prestação continuada e ininterrupta dos 

serviços, com atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, em regime de turnos de 
revezamento, e que há exigência de controle formal de jornada, pessoalidade, subordinação 
operacional e integração dos profissionais à rotina da contratante, o regime celetista mostra 
se o mais adequado para assegurar o cumprimento da legislação trabalhista vigente, bem 
como das obrigações legais, normativas e convencionais aplicáveis ao objeto contratual. 
 
 
PERGUNTA 4.  
“O portal licitador informa na aba de RESUMO DO EDITAL, que a previsão de início dos 
serviços será dia 03/05/2026. 
 

Após a leitura de todos os documentos disponibilizados (edital e anexos) não identificamos o 
prazo de início dos serviços. Tendo em vista que o portal informa que a previsão de início dos 
serviços será dia 03/05, podemos nos espelhar nessa informação?” 
 
RESPOSTA 
Considerando tratar-se de serviço de natureza continuada, cujo contrato vigente se encerra 
em 02/05/2026, a nova contratação deverá ter início impreterivelmente à 0h00 de 
03/05/2026. 
 
 
PERGUNTA 5.  

“É sabido que a quilometragem rodada pelo veículo impacta diretamente nos custos com 
manutenção, consumo de pneus, alinhamento, balanceamento, depreciação e etc. Diante 
disso, gostaríamos de saber: Qual a quantidade de KM que a ambulância roda por mês em 
média?” 
 
RESPOSTA 
Considerando que o serviço será prestado sob demanda, com acionamento da ambulância 
exclusivamente em situações de emergência ou urgência, quando houver necessidade de 
remoção de pacientes para os estabelecimentos de saúde de referência, não é possível 
estimar uma quilometragem média mensal de forma precisa. 
 

Para fins de elaboração da Planilha de Orçamento Estimado (Anexo II), foi adotada uma 
estimativa global de 45.000 km para o período total de 60 (sessenta) meses de vigência 
contratual. 
 
Orienta-se que a proponente utilize o modelo da Planilha de Preços (Anexo III), a qual dispõe 
de aba específica para o cálculo dos custos variáveis, permitindo a adequada composição dos 
custos com base na quilometragem estimada para o contrato. 
 
 
PERGUNTA 6.  
“Quantas ambulâncias deverão ser disponibilizadas na prestação de serviço?” 

 
RESPOSTA 
O serviço possui caráter de atendimento continuado e ininterrupto com emprego de uma 
ambulância do tipo B e equipe. 
 
A proponente deverá prever na composição de custos a reposição imediata da ambulância no 
caso de indisponibilidade por questões das manutenções preventivas e corretivas. 
 
Não é previsto a interrupção dos serviços por conta de indisponibilidade da ambulância. 
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PERGUNTA 7.  

“Edital informa que as ambulâncias devem ter GRAFISMO. Em qual momento será liberado o 
modelo/layout para realização da plotagem das ambulâncias? Fazemos essa pergunta, pois tal 
serviço demanda prazo.” 
 
RESPOSTA 
O grafismo citado é baseado nas normas e padrões estabelecidos para esse tipo de veículo 
(ambulância). 
 
O grafismo “A Serviço da ITAIPU” será validado pela área gestora, após a assinatura do 
contrato e antes do início da prestação dos serviços, prevista para 03/05/2026. 
 

 
PERGUNTA 8.  
“O edital solicita ambulância com ano de fabricação a partir de 2023. Assim, perguntasse: 
 
8.1) Entendemos que o veículo pode ser usado. Nosso entendimento está correto? 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. O veículo poderá ser do ano de fabricação 2023 ou superior, conforme 
descrito no subitem 2.5.3, inciso “i”, alínea “a” das Especificações Técnicas. 
 
8.2) Se sim, o órgão impõe que o veículo tenha uma quantidade máxima de km já rodados?” 

 
RESPOSTA 
O veículo não poderá ultrapassar a quilometragem de 50 mil km rodados durante toda a 
vigência do contrato, sendo responsabilidade da CONTRATADA o planejamento prévio e 
substituição do veículo que não atenda essa condição. 
 
 
PERGUNTA 9.  
“Edital informa no item 3.1 sobre o turno de trabalho da equipe. Assim, perguntamos: 
 
9.1) Quando se inicia e termina cada turno de trabalho? 

 
RESPOSTA 
Os turnos de trabalho, por se tratar de escala de revezamento serão validados entre a ITAIPU 
e a CONTRATADA, após a assinatura do contrato e antes do início da prestação dos serviços. 
 
No contrato vigente, adota-se o regime de turno de revezamento em escala de 12x36, com as 
trocas de turnos das equipes ocorrendo diariamente às 06h00 e 18h00. 
 
A CONTRATADA poderá apresentar outras propostas de escalas, desde que respeitados os 
limites previstos nas normas e convenções coletivas. 
 

9.2) Em cada turno de trabalho, a empresa deverá fornecer 1 ambulância do tipo B + 1 
enfermeiro e 1 técnico socorrista/condutor de ambulância?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. O contrato tem como objeto a oferta de uma ambulância do tipo B e 
equipe composta no mínimo por um condutor socorrista e um enfermeiro, de forma 
ininterrupta 24H por dia, 7 dias por semana. 
 
 
PERGUNTA 10.  
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“Solicitamos que o órgão informe, por gentileza, se há linhas de transporte público que 
atendam ao local de prestação dos serviços.” 

 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se ao item 5 das Especificações Técnicas. 
 
Em razão das características e restrição de acesso, as instalações da ITAIPU Binacional, não 
possuem cobertura de atendimento pelo serviço de transporte público municipal. 
 
Dessa forma a CONTRATADA deverá prever esses custos com atendimento direto ou repasse de 
ajuda de custo para os seus profissionais, devendo sua comprovação ocorrer mensalmente. 
 
 

PERGUNTA 11.  
“O órgão cederá algum local para alimentação e banheiro aos profissionais da contratada?” 
 
RESPOSTA 
No local onde se encontra instalada a Brigada de Emergência da ITAIPU, há estrutura 
disponibilizada para a permanência dos profissionais da CONTRATADA, incluindo local 
destinado para alimentação e utilização de sanitários, durante a execução dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 12.  
“Após convocação em qual prazo os serviços devem ser iniciados?” 

 
RESPOSTA 
Os serviços terão início em 03/05/2026. 
 
 
PERGUNTA 13.  
“No momento do cadastramento da proposta INICIAL, os licitantes devem inserir algum 
documento em PDF? 
 
RESPOSTA 
Não. Somente após a fase de lances a proponente vencedora deverá encaminhar sua proposta 

comercial readequada, em conformidade com o lance vencedor. 
 
Após a conclusão da etapa de verificação e aprovação da proposta comercial pelo pregoeiro, 
será iniciada a fase de verificação da habilitação, ocasião em que a proponente vencedora 
deverá encaminhar a documentação relacionada em 1.4.2, alíneas “b” e “c”, do CBC, 
conforme estabelecido no edital. 
 
 
PERGUNTA 14.  
“A fase de lances será pelo valor MENSAL OU TOTAL?” 
 

RESPOSTA 
O preço a ser registrado no Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU, bem como a disputa na 
fase de lances, deverá corresponder ao valor total da proposta, ou seja, ao valor global 
referente aos 60 (sessenta) meses de vigência do contrato. 
 
 
PERGUNTA 15.  
“Na proposta escrita é obrigatório a indicação da marca/modelo do veículo que será 
empregado na prestação de serviço?” 
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RESPOSTA 
A proponente vencedora, no momento do envio de sua Proposta Comercial devidamente 

preenchida, deverá indicar o veículo (marca/modelo) que será ofertado para a prestação dos 
serviços. 
 
Posteriormente, antes do início da execução contratual, o veículo indicado será submetido à 
inspeção pela ITAIPU, com a finalidade de validar o atendimento às características técnicas e 
aos equipamentos obrigatórios da ambulância, conforme estabelecido nas Especificações 
Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 16.  
“ESCLARECIMENTO do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 0106-26: 

 
16.1) sobre a habilitação fiscal, jurídica e financeira, o órgão analisará a documentação das 
empresas por meio do Certificado de Registro Cadastral (CRC) vigente no Cadastro de 
Fornecedores da ITAIPU? 
 
RESPOSTA 
Conforme estabelecido no subitem 1.4 do CBC, para participação no certame a proponente 
deverá possuir CRC vigente, na modalidade de “Cadastro Completo”. 
 
Esclarece-se que, para a obtenção dessa modalidade de cadastro junto à ITAIPU, é realizada 
previamente, pelo setor competente, a análise da documentação da empresa, incluindo os 

aspectos de habilitação fiscal, jurídica e financeira. 
 
Dessa forma, todas as empresas que possuam cadastro vigente, conforme estabelecido 
instrumento convocatório, estarão aptas a participar do certame, observados os demais 
requisitos de habilitação previstos. 
 
16.2) para esta licitação, quais documentos deverão ser apresentado pela empresa referente 
a habilitação fiscal, jurídica e financeira? Edital traz informação apenas da documentação 
técnica.” 
 
RESPOSTA 

Gentileza reportar-se à resposta anterior. 
 
 
PERGUNTA 17.  
“SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS para sanar as seguintes dúvidas: 
 
17.1) Qual é a quilometragem atual de cada ambulância? 
 
RESPOSTA 
A ambulância a ser utilizada na prestação dos serviços será de propriedade da CONTRATADA, 
sendo de sua responsabilidade a manutenção das condições mínimas de uso, o atendimento 

aos limites de fabricação e à quilometragem máxima permitida, conforme estabelecido no 
subitem 2.5.3 das Especificações Técnicas. 
 
17.2) Qual é a data de vencimento da apólice de seguro vigente de cada veículo? 
 
RESPOSTA 
Reportar-se à resposta da pergunta 17.1. 
 
17.3) Em relação à reserva, será obrigatória a apresentação de 1 (uma) reserva para cada 
item?” 
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RESPOSTA 

Não há exigência editalícia para apresentação de ambulância reserva, cabendo à 
CONTRATADA assegurar o planejamento e a substituição imediata da ambulância em casos de 
indisponibilidade do veículo, sem prejuízo a prestação continuada dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 18.  
“O serviço objeto da presente licitação encontra-se atualmente em execução? Em caso 
afirmativo, gentileza informar a empresa atualmente contratada, bem como o número do 
contrato vigente.” 
 
RESPOSTA 

A atual empresa contratada para a prestação dos serviços é a A & G Serviços Médicos LTDA., 
sob o contrato de número 4500069999. 
 
 
PERGUNTA 19.  
“Poderiam informar o número do pregão referente ao processo licitatório anterior?” 
 
RESPOSTA 
O processo licitatório anterior ocorreu sob o número NF 2014-22. 
 
 

PERGUNTA 20.  
“Ainda em relação ao item anterior, qual a data de término da vigência do contrato 
atualmente em execução? Caso o serviço não esteja sendo prestado no momento, há previsão 
ou data estimada para início da execução contratual?” 
 
RESPOSTA 
Reportar-se à resposta da pergunta 12. 
 
 
PERGUNTA 21.  
“A contratante atua na condição de substituta tributária para fins fiscais relacionados ao 

objeto do contrato?” 
 
RESPOSTA 
Não, ITAIPU não é substituta tributária em nenhum contexto. Apenas realiza retenções 
tributárias nos pagamentos, quando cabíveis. 
 
 
PERGUNTA 22.  
“Poderiam informar qual o código de faturamento adotado para a emissão da Nota Fiscal de 
Serviços referente ao objeto contratual?” 
 

RESPOSTA 
Para o faturamento dos serviços deve ser utilizado preferencialmente o código de serviço (LC 
116/2003) 04.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres, 
salvo enquadramento diverso da CONTRATADA perante a fazenda pública. 
 
 
PERGUNTA 23.  
“Qual a alíquota de ISS que deverá ser considerada para fins de composição de preços do 
objeto licitado?” 
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RESPOSTA 
Como os serviços classificados com o código de serviço 04.21 e outros relacionados, em regra, 

são devidos no local de estabelecimento do prestador, a alíquota a ser considerada é a 
praticada no município sede da CONTRATADA. 
 
 
PERGUNTA 24.  
“Os percentuais de encargos sociais constantes na planilha de custos poderão ser ajustados 
conforme a realidade operacional, regime de contratação e enquadramento legal de cada 
licitante?” 
 
RESPOSTA 
A proponente é responsável pelo correto preenchimento das planilhas de composição de 

preços, podendo ajustar os percentuais de encargos sociais de acordo com sua realidade 
operacional, regime de contratação e enquadramento legal, desde que todos os valores 
apresentados estejam em estrita conformidade com a legislação trabalhista, previdenciária e 
fiscal vigente, bem como com as normas, acordos e convenções coletivas aplicáveis às 
categorias profissionais envolvidas no objeto contratual. 
 
 
PERGUNTA 25.  
“O controle de ponto e de frequência dos colaboradores poderá ser realizado por meio de 
aplicativo eletrônico, em conformidade com a legislação trabalhista vigente?” 
 

RESPOSTA 
Entendimento correto. A CONTRATADA poderá utilizar meios de controle de ponto e 
frequência, aceitos pela legislação e normas coletivas vigentes. 
 
 
PERGUNTA 26.  
“Nos últimos 12 (doze) meses, houve a necessidade de realização de horas extras para a 
adequada execução dos serviços?” 
 
RESPOSTA 
A natureza da prestação dos serviços é continuada e ininterrupta 24h por dia, 7 dias por 

semana. 
 
A CONTRATADA é responsável pela contratação de mão de obra em quantidade suficiente 
para atendimento desse requisito, não sendo previsto por ITAIPU a realização e pagamentos 
de horas extras, devendo todos os custos serem considerados na formulação da planilha de 
preços/proposta comercial da proponente. 
 
 
PERGUNTA 27.  
“Há previsão ou necessidade de fornecimento de equipamentos adicionais, já definidos pela 
contratante, que não estejam contemplados na relação atualmente disponibilizada?” 

 
RESPOSTA 
Não há previsão de fornecimento e aplicação de equipamentos adicionais além daqueles já 
contemplados no instrumento convocatório. Os equipamentos necessários ao atendimento dos 
requisitos técnicos mínimos são os relacionados nas Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
PERGUNTA 28.  
“Poderiam disponibilizar a planilha de composição do valor estimado, em formato editável 
(Excel)?” 
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RESPOSTA 

A planilha de Orçamento Estimado (Anexo II) em formato editável será disponibilizada em 
anexo. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 29.  
“Em relação aos equipamentos, existe exigência de marca específica por parte da 
contratante? Em caso positivo, para quais equipamentos?” 
 
RESPOSTA 
Não há exigência de marca ou modelo específico para os equipamentos, devendo a 
CONTRATADA utilizar equipamentos que atendam integralmente aos requisitos técnicos 

mínimos estabelecidos nas Especificações Técnicas. 
 
Os equipamentos ofertados pela CONTRATADA, serão objeto de inspeção pela área gestora da 
ITAIPU, para verificação do cumprimento das exigências técnicas. 
 
 
PERGUNTA 30.  
“Conforme a Convenção Coletiva de Trabalho da Enfermagem, o salário de R$ 5.197,62 
refere-se a profissionais com jornada de 44 horas semanais. Considerando que o contrato 
prevê jornada 12x36, com carga semanal de 36 horas, o salário proporcional seria de R$ 
4.252,59. Nesse sentido, questiona-se: a licitante poderá realizar o ajuste proporcional ou o 

valor de R$ 5.197,62 deverá ser considerado como piso mínimo obrigatório?” 
 
RESPOSTA 
Os valores consignados no Orçamento Estimado possuem caráter meramente referencial, 
cabendo à proponente elaborar sua planilha de custos de modo a assegurar o integral 
cumprimento das obrigações legais, dos pisos salariais e das normas, acordos e convenções 
coletivas aplicáveis às categorias profissionais. 
 
Esclarece se que a ITAIPU não fixou previamente o regime de escala de trabalho, inclusive a 
escala de 12x36, sendo a definição, organização e gestão da escala de trabalho de inteira 
responsabilidade da futura contratada, conforme sua realidade operacional desde que apta a 

atender plenamente o escopo contratual. Nessa linha, a proponente deverá apresentar 
remuneração compatível com a jornada efetivamente adotada para seus colaboradores, 
observadas todas as disposições legais e convencionais vigentes. 
 
 
PERGUNTA 31.  
“No que se refere ao orçamento estimado, os benefícios classificados no Grupo II (itens A, D, 
E, F, G e H) representam os valores mínimos aceitos e de observância obrigatória por todas as 
licitantes?” 
 
RESPOSTA 

Os valores constantes nas alíneas “D”, “G” e “H” do Grupo II são de observância obrigatória, 
por corresponderem a benefícios de natureza social, instituídos por iniciativa da Diretoria 
Executiva da ITAIPU, conforme disposto na Cláusula 7ª da Minuta de Contrato (Anexo IV). 
 
Por sua vez, os valores indicados nas alíneas “A”, “E” e “F” possuem caráter meramente 
referencial, tendo sido elaborados com base nas Convenções Coletivas de Trabalho aplicáveis 
às categorias profissionais no município de Foz do Iguaçu – PR. 
 
Adicionalmente, esclarece se que a proponente é responsável pelo correto preenchimento da 
planilha de composição de custos, devendo, em todos os casos, indicar expressamente a 
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norma coletiva adotada para embasamento dos valores apresentados, assegurando o integral 
cumprimento das obrigações legais e convencionais aplicáveis. 

 
 
PERGUNTA 32.  
“Ainda sobre o orçamento estimado, o benefício do Grupo II, item C, contempla uma 
atualização de 5,8%, a qual não está prevista na CCT vigente. Todas as licitantes deverão, 
obrigatoriamente, adotar esse percentual na composição de seus custos?” 
 
RESPOSTA 
O percentual de 5,8% é estimativo, em razão da data-base da categoria em Foz do Iguaçu ser 
01/05/2026. 
 

A proponente é responsável pelo correto preenchimento da planilha de composição de custos 
face as obrigações atuais e futuras na execução do contrato. 
 
 
PERGUNTA 33.  
“Poderiam disponibilizar a memória de cálculo do adicional noturno considerado no 
orçamento estimado, tendo em vista que os valores apresentados aparentam estar inferiores 
ao devido, a fim de melhor compreensão da metodologia adotada?” 
 
RESPOSTA 
A memória de cálculo está na planilha de preços Aba 3. Planilha Auxiliar Pessoal, célula B14, 

sendo:  
 
“Referência CCCT SEESFIR cláusula décima segunda que fixa em 30% o adicional sobre o valor 
hora diurna e é devido para o trabalho executado após às 22 horas. Cálculo de horas 
conforme média histórica dos contratos anteriores.” 
 
A proponente é responsável pelo correto preenchimento dessa rubrica para o cumprimento 
das obrigações trabalhistas. 
 
 
PERGUNTA 34.  

“O percentual de 20% referente à gratificação de função do Responsável 
Técnico/Coordenador de Equipe poderá ser ajustado ou reduzido, considerando que não há 
previsão expressa na CCT quanto à obrigatoriedade desse percentual específico?” 
 
RESPOSTA 
O percentual informado é referencial, sendo a Proponente responsável pelo seu 
preenchimento, de acordo com suas características e do profissional a ser contratado para 
essa função. 
 
 
PERGUNTA 35.  

“Quanto à exigência de “fornecer veículo para seu deslocamento no âmbito da Usina 
Hidrelétrica de Itaipu”, esclarece-se se tal exigência refere-se exclusivamente à ambulância 
ou se há necessidade de disponibilização adicional de veículo leve para apoio operacional.” 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que o veículo citado na cláusula 6ª, inciso XIX, alínea “c” da Minuta de 
Contrato (Anexo IV) refere-se ao veículo a ser utilizado para o deslocamento do Enfermeiro 
Responsável Técnico.  
Dessa forma, caberá à proponente prever e assumir os custos necessários ao atendimento 
dessa obrigação contratual. 
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II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do CBC do Pregão Eletrônico Nacional 
NF 0106-26, a ITAIPU, disponibiliza a planilha de Orçamento Estimado (Anexo II) em formato 
editável. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 0106-26. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 24 de fevereiro de 2026 

 


